
PORTARIA CMI N.º 012/2015 

 

Homologa o resultado final do Processo 

Seletivo Simplificado – Edital CMI n.º 

001/2015, da Câmara Municipal de Ibiraçu. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, e; 

 

Considerando que a Comissão constituída para a realização do 

Processo Seletivo Simplificado apresentou o Resultado Classificatório Final dos 

candidatos aprovados no referido certame; 

 

Considerando que o Resultado Final apresentado pela referida 

Comissão deve ser homologado pela Presidência da Câmara Municipal, a teor 

do disposto no item 16.7 do Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2015;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Fica homologado o Resultado Classificatório Final do 

Processo Seletivo Simplificado – Edital n.º 001/2015, de 19 de março de 2015, 

processo administrativo n.º 033/2015, para o cargo de Agente de Serviços Gerais, 

na conformidade do anexo que integra a presente Portaria. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

   

 

Plenário Jorge Pignaton, em 08 de abril de 2015. 

 

 

 

 

JOSE LUIZ TORRES TEIXEIRA JUNIOR 

                 Presidente 

 

 

Registrado nesta Secretaria em 08 de abril de 2015. 

         

 

 

 

      ROSILÉIA  COMETTTI  BIZERRA 
                                    Assistente Técnico Administrativo      

 



 

ANEXO 

 

 

           PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

            EDITAL CMI – Nº 001/2015 

          RESULTADO CLASSIFICATÓRIO FINAL 
 
 
 

 
Nº DA 

INSCRIÇÃO 

NOME DO 

CANDIDATO 

PONTOS POR 

(EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL) 

PONTOS POR 

(QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL) 

TOTAL DE 

PONTOS 

CLASSIFI

CAÇÃO 

002 Andréia Testa Segato 22 25 47 1º 

001 Elza Mª Borlini Cera 30 - 30 2º 

003 Gleice dos S. Souza 0,5 25 25,5 3º 

008 Ana Cristina Santana 16,5 - 16,5 4º 

004 Lucila L. dos Santos 15 - 15 5º 

 
 

 


